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00°00'00''000; 44,6m-NE 90°00'00''000; 8,3m-NE 00°00'00''000;
9,4m-NE 90°00'00''000; 4,2m-NE 00°00'00''000; 9,2m-NE
90°00'00''000; 6,0m-NE 00°00'00''000; 5,5m-NE 90°00'00''000; 3,9m-
NE 00°00'00''000; 8,1m-NE 90°00'00''000; 35,1m-NE 00°00'00''000;
7,0m-SW 90°00'00''000; 6,2m-NE 00°00'00''000; 2,4m-SW
90°00'00''000; 3,4m-NE 00°00'00''000; 3,9m-SW 90°00'00''000;
3,2m-NE 00°00'00''000; 3,2m-SW 90°00'00''000; 2,7m-NE
00°00'00''000; 2,6m-SW 90°00'00''000; 5,0m-NE 00°00'00''000;
4,1m-SW 90°00'00''000; 3,6m-NE 00°00'00''000; 2,6m-SW
90°00'00''000; 5,2m-NE 00°00'00''000; 6,3m-SW 90°00'00''000;
2,7m-NE 00°00'00''000; 4,1m-SW 90°00'00''000; 3,5m-NE
00°00'00''000; 4,4m-SW 90°00'00''000; 2,2m-NE 00°00'00''000;
4,7m-SW 90°00'00''000; 3,3m-NE 00°00'00''000; 3,9m-SW
90°00'00''000; 3,2m-NE 00°00'00''000; 2,9m-SW 90°00'00''000;
3,6m-NE 00°00'00''000; 4,7m-SW 90°00'00''000; 3,8m-NE
00°00'00''000; 5,7m-SW 90°00'00''000; 4,0m-NE 00°00'00''000;
5,7m-SW 90°00'00''000; 5,1m-NW 00°06'48''445; 4,9m-SW
90°00'00''000; 6,7m-NE 00°00'00''000; 4,9m-SW 90°00'00''000;
3,3m-NE 00°00'00''000; 3,9m-SW 90°00'00''000; 5,6m-NE
00°00'00''000; 5,1m-SW 90°00'00''000; 4,3m-NE 00°00'00''000;
1,3m-SW 90°00'00''000; 48,5m-NE 00°00'00''000; 1,7m-NE
90°00'00''000; 4,3m-NE 00°00'00''000; 3,8m-NE 90°00'00''000; 4,7m-
NE 00°00'00''000; 4,8m-NE 90°00'00''000; 7,8m-NE 00°00'00''000;
6,6m-NE 90°00'00''000; 6,1m-NE 00°00'00''000; 8,9m-NE
90°00'00''000; 7,8m-NE 00°00'00''000; 9,2m-NE 90°00'00''000; 5,6m-
NE 00°00'00''000; 17,6m-NE 90°00'00''000; 6,5m-NE 00°00'00''000;
16,0m-NE 90°00'00''000; 4,6m-NE 00°00'00''000; 18,6m-NE
90°00'00''000; 4,7m-NE 00°00'00''000; 32,2m-NE 90°00'00''000;
6,5m-NE 00°00'00''000; 22,3m-NE 90°00'00''000; 7,1m-NE
00°00'00''000; 10,4m-NE 90°00'00''000; 4,7m-NE 00°00'00''000;
11,6m-NE 90°00'00''000; 8,8m-NE 00°00'00''000; 7,9m-NE
90°00'00''000; 6,7m-NE 00°00'00''000; 4,7m-NE 90°00'00''000;
11,4m-NE 00°00'00''000; 5,5m-NE 90°00'00''000; 10,5m-NE
00°00'00''000; 4,7m-NE 90°00'00''000; 13,4m-NE 00°00'00''000;
5,2m-NE 90°00'00''000; 16,0m-NE 00°00'00''000; 4,8m-NE
90°00'00''000; 15,3m-NE 00°00'00''000; 3,7m-NE 90°00'00''000;
9,8m-NE 00°00'00''000; 3,4m-NE 90°00'00''000; 11,6m-NE
00°00'00''000; 5,0m-NE 90°00'00''000; 15,4m-NE 00°00'00''000;
5,5m-NE 90°00'00''000; 12,1m-NE 00°00'00''000; 2,4m-NE
90°00'00''000; 7,5m-NE 00°00'00''000; 3,4m-NE 90°00'00''000; 9,2m-
NE 00°00'00''000; 3,0m-NE 90°00'00''000; 8,2m-NE 00°00'00''000;
5,9m-NE 90°00'00''000; 14,2m-NE 00°00'00''000; 7,7m-NE
90°00'00''000; 10,5m-NE 00°00'00''000; 6,5m-NE 90°00'00''000;
15,0m-NE 00°00'00''000; 3,9m-NE 90°00'00''000; 13,6m-NE
00°00'00''000; 5,2m-NE 90°00'00''000; 8,1m-NE 00°00'00''000; 5,8m-
NE 90°00'00''000; 10,9m-NE 00°00'00''000; 7,5m-NE 90°00'00''000;
17,8m-NE 00°00'00''000; 6,0m-NE 90°00'00''000; 17,0m-NE
00°00'00''000; 3,4m-NE 90°00'00''000; 9,1m-NE 00°00'00''000; 5,1m-
NE 90°00'00''000; 10,3m-NE 00°00'00''000; 5,6m-NE 90°00'00''000;
13,3m-NE 00°00'00''000; 6,2m-NE 90°00'00''000; 12,6m-NE
00°00'00''000; 5,4m-NE 90°00'00''000; 10,9m-NE 00°00'00''000;
6,0m-NE 90°00'00''000; 12,0m-NE 00°00'00''000; 6,5m-NE
90°00'00''000; 8,4m-NE 00°00'00''000; 5,1m-NE 90°00'00''000; 8,7m-
NE 00°00'00''000; 8,7m-NE 90°00'00''000; 13,0m-NE 00°00'00''000;
9,2m-NE 90°00'00''000; 8,0m-NW 00°04'17''831; 9,6m-NE
90°00'00''000; 6,1m-NE 00°00'00''000; 6,8m-NE 90°00'00''000; 5,9m-
NE 00°00'00''000; 11,1m-NE 90°00'00''000; 8,3m-NE 00°00'00''000;
8,2m-NE 90°00'00''000; 6,0m-NE 00°00'00''000; 53,3m-NE
90°00'00''000.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 17, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Delega competência para a realização de
atos relacionados à contratação de bens e
serviços e à realização de gastos com diá-
rias e passagens.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.689, de 02 de
março de 2012, resolve:

§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de
acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas válidas
para efeito da consulta pública e serão devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico citado acima, poderá solicitá-la no endereço
físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º
desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo
VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado
pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, pro-
mulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e re-
gulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, con-
siderando o estabelecido no Art. 2o da Resolução CAMEX no 52, de 24
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 25
de julho de 2012, que homologou compromisso de preços, nos termos
constantes do Anexo I da Resolução no 52, de 2012, para amparar as
importações brasileiras de ácido cítrico, citrato de sódio, citrato de
potássio, citrato de cálcio e suas misturas, comumente classificados
nos itens 2918.14.00 e 2918.15.00 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM, fabricado pelas empresas COFCO Biochemical
(Anhui) Co. Ltd., Anhui BBCA Maanshan Biochemical Co. Ltd.,
RZBC Co. Ltd., RZBC (Juxian) Co. Ltd., TTCA Co. Ltd. e Weifang
Ensign Industry Co. Ltd. e exportado para o Brasil, diretamente ou via
as trading companies RZBC Import & Export Co. Ltd., Natiprol Lia-
nyungang Corporation e Wenda Co. Ltd. torna público que:

1. De acordo com o item C do Anexo I da Resolução CA-
MEX no 52, de 2012, os preços de exportação CIF serão corrigidos
trimestralmente com base na variação da média do preço nearby do
açúcar no 11 na Bolsa de Futuros de Nova Iorque (ICE), do trimestre
imediatamente posterior ao último ajuste em relação ao trimestre
imediatamente anterior ao referido ajuste, conforme fórmula de ajuste
constante no parágrafo 10 do item C do Anexo I da Resolução
CAMEX no 52, de 2012.

2. Sendo assim, o ajuste aplicado em fevereiro de 2015 foi
determinado pela variação da média de preços do açúcar do trimestre
novembro-dezembro/2013-janeiro/2014, que alcançou 15,29 US$
cents/lb (quinze centavos de dólares estadunidenses e vinte e nove
décimos por libra peso), em relação à média de preços do trimestre
maio-junho-julho/2014, que chegou a 16,90 US$ cents/lb (dezesseis
centavos de dólares estadunidenses e noventa décimos por libra pe-
so).

3. Observada a fórmula de ajuste, chegou-se a um fator de
correção de 0,961948, aplicado sobre o preço do compromisso de
preço firmado.

4. Dessa maneira, deverão ser observados preços CIF não
inferiores a US$ 1.313,78/t (mil, trezentos e treze dólares estadu-
nidenses e setenta e oito centavos por tonelada) para mercadorias
desembaraçadas ao amparo do compromisso.

5. Esta Circular entra em vigor em um prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo desta
Pasta para:

I - autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, relativos à atividade de
custeio, inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e iguais ou
superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vedada a subdelegação;

II - autorizar a concessão de diárias e passagens aos ser-
vidores, autorizada a subdelegação aos dirigentes máximos das uni-
dades diretamente subordinadas ao Ministro de Estado e das entidades
vinculadas, desde que hajam sido fixados os limites para as despesas
referidas no artigo 5º do Decreto nº 7.689, de 2012, por ato do
Ministro de Estado;

III - autorizar as despesas com diárias e passagens de ser-
vidores em deslocamentos por prazo superior a dez dias contínuos,
referentes a mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano,
em deslocamento de mais de dez pessoas para o mesmo evento e em
deslocamento para o exterior, com ônus.

Art. 2º Delegar competência ao Subsecretário de Planeja-
mento, Orçamento e Administração desta Pasta para autorizar a ce-
lebração de novos contratos ou a prorrogação dos contratos em vigor,
relativos à atividade de custeio, inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), vedada a subdelegação.

Art. 3º Delegar competência aos Presidentes do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e ao Superin-
tendente da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA, para:

I - autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, relativos à atividade de
custeio, inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), vedada
a subdelegação;

II - autorizar as despesas com diárias e passagens de ser-
vidores em deslocamentos por prazo superior a dez dias contínuos,
referentes a mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano
e em deslocamento de mais de dez pessoas para o mesmo evento,
vedada a subdelegação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria MDIC nº 81, de 21 de março
de 2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados os atos praticados até a presente da-
ta.

ARMANDO MONTEIRO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 71, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Consulta Pública. Publicação dos Requisi-
tos Gerais para Inspeção - RGI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva dos Requisitos Gerais de Ins-
peção - RGI.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas, no formato da planilha modelo contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 14, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril
de 2013, na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 44 atletas olímpicos que tiveram seus planos esportivos aprovados no
âmbito do Programa Atleta Pódio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE HILTON

ANEXO

Nº de Ordem Atleta CPF Modalidade
1 Aldemir Gomes da Silva Junior 135.490.757-40 Atletismo
2 Ana Claudia Lemos Silva 059.304.839-30 Atletismo
3 Anderson Freitas Henriques 017.658.720-90 Atletismo
4 Augusto Dutra da Silva de Oliveira 389.785.298-52 Atletismo
5 Bruno Lins Tenório de Barros 064.769.824-27 Atletismo
6 Evelyn Carolina de Oliveira dos Santos 056.842.527-88 Atletismo
7 Fabiana de Almeida Murer 296.360.908-66 Atletismo
8 Fabio Gomes da Silva 326.313.568-61 Atletismo
9 Franciela das Graças Krasucki 345.254.818-03 Atletismo
10 Jailma Sales de Lima 048.141.394-46 Atletismo
11 Jefferson Liberato Lucindo 133.207.707-21 Atletismo
12 Joelma das Neves Sousa 004.327.103-02 Atletismo
13 Jonathan Henrique Silva 1 0 7 . 7 11 . 3 3 6 - 6 9 Atletismo
14 Jorge Henrique da Costa Vides 140.296.287-88 Atletismo
15 Mauro Vinícius Hilário Lourenço da Silva 346.409.878-89 Atletismo
16 Pedro Luiz Burmann de Oliveira 023.686.140-95 Atletismo
17 Rosangela Cristina Oliveira dos Santos 060.081.157-32 Atletismo
18 Thiago Braz da Silva 412.542.248-66 Atletismo

Ministério do Esporte
.
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